
A.0 Grupo: Encargos Sociais Básicos Parcial Total
A.1 Previdência Social (INSS) 20.00%
A.2 Serviço Social da Indústria (SESI) 1.50%
A.3 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 1.00%
A.4 Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 0.60%
A.5 Sálario-Educação 2.50%
A.6 Seguro Contra os Acidentes de Trabalho (INSS) 3.00%
A.7 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 8.00% 36.6%
B.0 Grupo: Encargos Sociais que Recebem as Incidências de A.0 Parcial Total
B.1 Repouso Semanal e Feriados 8.47%
B.2 Férias 4.58%
B.3 Auxílio Enfermidade 0.91%
B.4 13° Salário 8.33%
B.5 Licença Paternidade 0.06%
B.6 Dias de Chuva 0.65%
B.7 Faltas Justificadas/acidentes de trabalho/aviso trabalhado 0.72% 23.7%
C.0 Grupo: Encargos Sociais que não Recebem as Incidências de A.0 Parcial Total
C.1 Aviso Prévio Indenizado 2.32%
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0.12%
C.3 Férias Indenizadas 1.50%
C.4 Indenização - Dispensa s/ justa causa 1.49%
C.5 Contribuição Social 0.42% 5.9%
D.0 Grupo: Taxas das Reincidências Parcial Total
D.1 Reincidência de A.0 sobre B.0 11.08% 11.1%
E.0 Grupo: Encargos Intersindicais e Vale-Transporte Parcial Total
E.1 Equipamento de Segurança do Trabalho 3.78%
E.2 Auxílio Educação 1.50%
E.3 Vale-Transporte 2.50% 7.8%

Tramandaí, 29 de Setembro de 2025.

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL 85.0%


